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REQUERIMENTO N°________/ 2020 

 

Ao 

Vereador Claudio Henrique Nacif Gonçalves 

Presidente da Câmara Municipal 

Sete Lagoas / MG 

 

Egrégia Casa Legislativa, 

 

O Vereador signatário, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas, ouvida a Casa e após os trâmites 

regimentais, que seja providenciado pela Câmara Municipal de Sete Lagoas, através do setor 

responsável, a inserção de uma aba no site desta Casa Legislativa, com informações à 

população de baixa renda sobre como ter acesso gratuito de segunda via de certidões junto ao 

Cartório de Registro Civil. 

Justificativa 

Conforme prevê a Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973, em especial as 

alterações trazidas pela Lei 9.534, de 1997, aqueles que forem reconhecidamente pobres serão 

isentos do pagamento de certidões pelo Cartório de Registro Civil: 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de óbito, 

bem como pela primeira certidão respectiva. 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas demais 

certidões extraídas pelo cartório de registro civil.   

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou a rogo, tratando-

se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas testemunhas. 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do interessado. 

(...)  

 

Neste sentido, ao serem disponibilizadas tais informações, através do seu site, a 

Câmara Municipal de Sete Lagoas estará prestando um serviço aos cidadãos de baixa renda, 

que por muitas vezes têm dificuldades de acesso a informações e deixam de usufruir dos 

benefícios previstos legalmente. 

 

Sete Lagoas, 11 de setembro de 2020. 

 
 
 

 
______________________________________ 

FABRÍCIO NASCIMENTO 

Vereador (Republicanos) 
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